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1. SELEÇÃO DE FORNECEDOR  
 

1.1 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Acórdão TCU 2443/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Informativo Licitações e Contratos Número 424 – TCU. 

A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança documento destinado a 

atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 

diligência. 

 
Acórdão TCU 2458/2021 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Augusto Nardes) Boletim Número 

377 - TCU e Informativo Licitações e Contratos Número 424 – TCU. 

Licitação. Contratação direta. Princípio da publicidade. Dispensa de licitação. Portal Nacional de 

Contratações Públicas. Diário Oficial da União. 

A dispensa de licitação prevista no art. 75 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos) pode 

ser utilizada por órgãos não vinculados ao Sistema de Serviços Gerais (Sisg), em caráter transitório e 

excepcional, até que sejam concluídas as medidas necessárias ao efetivo acesso às funcionalidades do 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (art. 174 da mencionada lei). Nesse caso, em reforço à 

transparência e à publicidade necessárias às contratações diretas, deve ser utilizado o Diário Oficial da 

União (DOU) como mecanismo complementar ao portal digital do órgão, até a efetiva integração entre os 

sistemas internos e o PNCP. 

 

2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

2.1. HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

 
Acórdão TCU 2443/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Boletim Número 376 – TCU. 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Diligência. Documento novo. Vedação. Abrangência. 

A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), não alcança documento destinado a 

atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de 

diligência. 

 

3. EMPRESAS ESTATAIS  
 

3.1. PROPOSTAS/LICITAÇÃO INTERNACIONAL 
 

Acórdão 2319/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) Informativo de 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2443%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2458%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2443%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2319%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Licitações e Contratos n.º 423 – TCU e Boletim Número 375 – TCU. 

Em licitações de âmbito internacional, as empresas estatais devem prever, em seus regulamentos de 

licitações e contratos, regra de equalização de propostas, tendo por base, por exemplo, o preceito contido 

no art. 52, § 4º, da Lei 14.133/2021, com vistas a assegurar a comparação justa das propostas de 

licitantes estrangeiras com as de licitantes nacionais, em observância ao princípio da isonomia contido no 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no art. 31, caput, da Lei 13.303/2016. 


